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Gravidade dos fatos justifica aumento da pena por erro
medico
31/12/2020
Embora a epistemologia penal prépria do sistema romano-germanico ndo estabeleca qualquer distingdo quanto a graus de

culpa parafins de imputacdo, nadaimpede que o juiz utilize aintensidade com que esse elemento subjetivo se exterioriza
em cada caso como critério auxiliar para definir a pena necesséria para bem distribuir a Justica Criminal.

Reproducéo

Reproducdopj ante da gravidade dos fatos, TSP aumenta pena por erro médico

Esse entendimento é da 72 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sao Paulo ao dar provimento aum
recurso do Ministério PUblico para elevar a pena de um médico acusado de cometer erro em uma cirurgia de uma
gestante, o que levou a morte damée e do bebé.

A pena passou de um ano e quatro meses para dois anos e dois meses de reclusdo, em regime inicial aberto, substituidaa
pena corporal por duas restritivas de direitos, consistentes em prestacéo de servigos a comunidade.

Segundo a denuincia, 0 médico deixou uma compressa na cavidade abdominal da vitima apos arealizacéo de uma cirurgia.
A mulher, gravida de 24 semanas, morreu dias ap6s o procedimento e o parto do bebé teve que ser antecipado. A crianca
também n&o resistiu. O médico foi denunciado por homicidio cul poso.

Para o relator, desembargador Otavio Rocha, ficou comprovada a materialidade e autoria delitiva. "A negativa do
sentenciado merece ser desprezada, porgue dissociada de todo o conjunto probatério”, afirmou. Ele citou laudo pericia
que atestou a conduta médicairregular, pois a compressa deixada no abdémen da paciente contribuiu para o quadro de
infecc8o generalizada que levou a sua morte.

Ao votar pelo aumento da pena, o magistrado afirmou que, embora ndo seja possivel constatar o alegado comportamento
"indiferente do réu com o resultado morte da vitima' a partir dos elementos de conviccao disponiveis nos autos, “néo ha
gue negar que as circunstancias do caso concreto revelam da conduta do réu reprovabilidade superior aguelainsita ao tipo
penal do artigo 121, § 3°, do Cédigo Penal".

Isso porque, conforme Rocha, o erro do médico levou a morte da mée e do bebé, causando consequéncias particularmente
graves para os seus familiares. "A gravidade daviolagg@o do dever de cuidado excedeu a normalidade, hagja vista que o

réu atuou com extremada temeridade ao deixar de observar protocolo basico que existe exatamente para evitar que corpos
estranhos sgjam inadvertidamente deixados no interior do corpo de pacientes submetidos a cirurgias abertas’, completou.
A decisdo foi unanime.
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